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PROCESSO DE ADESÃO A ATA REG|STRo DE PREÇoS N " 010/2023 FG
) It

tr
oRGÂo GERENCTADOR: SECRETARTA DE EDUCAÇÃo, C|ÊNC|AS, TEC. E |NOVAÇÃO

§ cil
MUNICPIO DE QUIXERAMOBIM - CE

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N"OO10260122-PERP

ATA DE REGI§TRO DE PREçOS N":0010260122-PERP

UI{IDADES GESTORA ADERENTES (CAROilA): SECRETARIA DA

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DAS FINANÇAS

INFRAESTRUTURA,

ABERTURA OO PROCESSO ADMINISTRATIVO

0 Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Crateús - Ce,

@nsoante autorização do Sr. GILMAR LEITE SIQUEIRA - Ordenador de Despesas da
Secretaria Municipal da lnfraestrutura e a Sra Luiza Aurélia Costa dos Santos Teixeira -
fuenadora de Despesas da Secretaria do Planejamento e Gestão das FinanÇas, vem abír o
presenle pÍocesso administrativo para a Adesâo (carona) á Ata de Registro de Preços No

01012023 FG,cujo objeto é a CoNTRATAÇÂO 0E EMPRESA ESPECTALTZADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇoS CoMPLEMENTARES DE MÃ0 DE oBRÂ TERCETRTZADA,

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CRATEÚS - CE, visando a adesão a ata de registro de preços no 0010260122-
PERP, oriunda do Pregão Eletrcnico N" 00102ô0122-PERP, gerenciado pela Secretaria de
Educaçâo, Ciências, Tec. E lnovação do municpio de Quixeramobim - Ce, tudo com fundamento
no Art, 15 da Lei No 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores.

JUSTIFICATIVAS

DA CONTRATAÇÃO:

A contratação pretendida Íaz-se necessária em virtude das Secretarias Municipais de

Crateús, não dispor, em seu quadro de servidores, dos cargos ora descítos no presente termo,
tendo em vista que não são consideradas atividades-fm e sim atividades que podem ser
executadas de forma indireta;

Sendo assim, a terceirização dos referidos serviços é o meio mais adequado para

atingirmos a meta desejada, pois que, busca-se desta íorma o atendimento dos principios da
economicidade e efciência, bem como, um elevado padrão na satisfação do interesse público;

PARA O PROCESSO DE ADESÂO:

A Secretaria da Saúde do Municipio de Jijoca de Jericoacoara - Ce, AUTORIZOU a

Secretaria da lnfraestrutura e Secretaria do Planejamento e Gestão das Finangas deste

municipio a aderir à Ata de Registro de Preços no 0010260122-PERP gerenciada pela Secretaria
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de Educação, Ciências, Tec, E lnovação do municpio de Quixeramobim Ce, cujo

registrado paÍa a contÍalação apresenta-se altamente favorável em função do

economia de escala e, consequentemente, do Íorte poder de barganha nela contida,

desoneração de vários tributos para a operação decorrentes daquela Ata de Registro d

o que possibilitou propostas mais vantaiosas e acessíveis. Motivos pelos quais a adesão,

indubitavelmente, aprcsenta qualitativa vantagem para o Municipio de Crateús, mais

especificamente para a economia das secretaÍias acima citdas. Mostra-se tamMm vanlajosa a

pÍesente adesão, pelo fato do municipio de Crateús, aÍavês do setor de compras, ter realizado

pesquisa de preços e constatado que o preço médio apurado pelo selor de compras é maior que

o valor propslo pela empresa vencedora. Bem como, justifica-se pela vantagem e agilidade da

contratação dos serviços, uma vez que a adesão a Ata é um processo menos moroso do que um

processo licitatôrio comum.

Porlanlo, tendo obtida a economicidade que, por si só, já caracteriza a vanlagem para as

secretarias supracitadas, além da celêridade processual, em aderir àquela ata de Registro de

Preços e aliado ao fato da empresa vencedora detentora do precp registrado ter maniÍestado

aceitação em Íomecer nos preços registrados em ata, reÍerentes aos serviços dispostos no ofício

apresenlado pelaa mesma.

Crateús - Ce, 04 de setembro de 2023.
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TERMO DE AUTUAçÃO

Processo Administrativo de Adeoão a Ata de Registro de Preço no 0í0/2023 FG

ADESÂO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" OO1O26O122.PERP GERENCIADA PELA

SEoRETARTA DE EDUCAÇÃo, CrÊNCAS, TEC. E |NoVAÇÃo DO MUNTCPTO DE

QUIXERAMOBIM - CE, ORIUNDA DO PREGAO ELETRÔNICO NO OO10260122.PERP.

OBJETO: CONTRAIAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
COMPLEMENTARES DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL OE CRATEÚS. CE.

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Licitação, autuo o pÍocesso licitatório que adÍante se
vê, do que, para constar, lavrei este termo, Eu, Antônio Femandes Alves Júnior, Presidente da
comissão de licitaÇão o subscrevo.

Crateús - Ce, 04 de setembro de 2023.

ANTO].IIO FERNANú ALVES JÚNOR
Presidente da Comissffirmanente de Licitação
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Sr. Presidente da Comissão de Licitação,

Cumpridas as formalidades previstas no artigo 3,8, caput, da Lei n. " 8,666/93 e suas
posteriores alterações, do Decreto 7.892 de 2l de Janeiro de zor3 alterado pelo
Decreto 9.488 de 30 de Agosto de zot8, conforme se constata na documentação
anexada, encaminho documentos referentes ao Pregão Eletrônico N" ooío26oi22-
PERP e autorizo a abertura de procedimento de adesão a ata de Registro de Preços N"

ool o26o1z2-PERP, derivada do Pregão Eletrônico N" oo1o26o122-PERP, realizado pela

Prefeitura Municipal de Quixeramobim - CE, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECTALTZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE MÃO DE

OBRA TERCEIRIZADÀ PARA ATENDER A5 NECESSIDADES DA SECRETARIA DA
INFRAESTRUTRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS - CE, e encaminho o
presente processo a esta comissão para as provÍdências cabíveis.

Crateús - Ce, o4 de setembro de zoz3.

/.L/-rc-
Gilínar [eite SiqÉira

Ordenador de Despesas da Secretaría da lnfraestrutura
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AUTORTZAçAO

Sr, Presidente da Comissão de Licitação,

Cumpridas as formalidades previstas no artigo 38, caput, da Lei n. q 8.666/93 e suas
posteriores alterações, do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013 alterado pelo
Decreto 9.488 de 30 de Agosto de 2018, conforme se constãta na documentação
anexada, encaminho documentos referentes ao Pregão Eletrônico Ns 0010260122-
PERP e autorizo a abertura de procedimento de adesão a ata de Registro de Preços Nq

OOL026O122-PERP, derivada do Pregão Eletrônico Ne 0010260122-PERP, realizado
pela Prefeitura Municipal de Quixeramobim - CE, para a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE

MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DAS FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CRATEÚS - CE, e encaminho o presente processo a esta comissão para as providências
cabíveis.

Crateús - Ce, 04 de setembro de 2023.

Luiza Au a OS a

Ordenadora de Despesas da Secretaria do Planejamento e Gestão das Finanças
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ANEXO 1-TERMO DE REFERÊNCh

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS

COMPLEMENTARES DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADÀ PARA ATENDER A§ NEC

DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS - CE.

ESSIDADES

2. UNIDADE ADMINISTRATIVA:
2.1, SECRETARIA MUNICIPAL OA INFRAESTRUTURA;

2.2. SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DAS FINANçAS;

3. OA FUNOAMENTAçÂO LECAL:

3.1. Lei Federal Ne 8.666 de 21 de Junho de 1993, (com as alterações da Lei n.e 8.883/94 e

da Lei n.e f.il8l98), decreto federal Ne 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, alterado pelo

decreto Ne 9.2188 de 30 de Agosto de 2018, bem como no Decreto Estadual Ns 28.087 de
10 de Janeiro de 2006

4. JUSÍTFTCATTVAS

4.1. DA CONTRATAçÃO
4.1.1. A contratação pretendida faz-se necessária em virtude das Secretarias Municipais de
Crateús, não dispor, em seu quadro de servidores, dos cargos ora descritos no presente

termo, tendo em vista que não são consideradas atividades-fim e sim atividades que
podem ser executadas de forma indireta;
4.1.2. Sendo assim, a terceirização dos referidos serviços é o meio mais adequado para

atingirmos a meta desejada, pois que, busca-se desta forma o atendimento dos princípios
da economicidade e eficiência, bem como, um elevado padrão na satisfação do interesse
público;

5. RE|áçÃO DOS IrENS/LOrES

ITEM oEscRlçÃo UND
QNTD
INFRA

QNTD
ÍINANÇAS

QNTD
TOTAL

VALOR
úNrÁRlo VALOR TOTAL

1
71386- AUXILTAR DE CUTDADOR (AUXTL|AR

DE CUIDADOR)
HO RA 403 2 p2a 5760 RS 11,38 RS 6s.s48,80

2

71387 - acENTE DE coNsERvaçÃo E

uMPEza (aGENTE DE coNsERvAçÃo E

LIMPEZA)

HORA 315168 13507 2 450240 RS 11,38 RS s.123.731,20

7138a - AGEI{TE tx coÍ{sERvaçÃo E

REPARo (AGENTE DE coNsERvAçÂo E

REPARO)

HORA 14784 6336 2r120 Rs 11,38 RS 2iO.345,60

4
71:189 . MANIPUI.AIX)R DE AI.IMENTOS
(MANIPUI-ADOR DE ALIMENTOS)

HORA 1 1 2 Rs 11,38 Rs 22,75

5
71390 . A6EÍ{TE DE APOIO (AGENTE DE

aPoro)
HORA 4032 Rs 11,38 Rs 6s.5€,80

6
71391 - TÉcNrco EM opERAçáo (TÉcNrco
EM oPERAçÃo)

HO RA 4032 1724 5750 Rs 11,38 RS 65.54a,80

7
71392 - AGENTE PATRIMONIAI. (AGENTE

PATRtMONtAt)
HORA 155232 66528 22L760 Rs 11,38 RS 2.523.628,80

VALOR TOTAT RS 8.084.374,76

.ljr/
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5.Í - DESCRTçÔES DOS SERVrçOS/ATRTBUTçÕEs

a) AUXILIAR DE CUIDADOR - Apoio integral ás funções de cuidador; cudados com
moradia observando a organização e limpeza dos ambientes e preparação dos
alimentos e efetuar outras atividades correlata a função
b) AGENTE DE CONSERVAçÃO E LIMPEZA - Zelar peÍa a limpeza e hígene do patrímônío
em que atua, higienizar e desinfetar as área e equipamentos sob sua responsabilidade.
Cuidar das condições de acondicionamento e destino do lixo,conforme normas da
vigilância sanitária. Muda a posição dos móveis e equipamentos colocando-os nos locaís
designados. Observa e comunica possíveis deteorização prdiais(elétrico hidráulico e
predial), inclusive requerendo a compra de materiais.. Auxilia no preparo das refeições
e serviço de copa.
c) AGENTE DE CONSERVAçÃO e nefnnO - Constroi ou reveste muros, paredes,
escadas, vigas, lajes, tetos, telhados, chaminés e etc., em ediflcios, infraestrutura de
saneamento e outras obras.. Carrega e descarrega materiais de construção, prepara
canteiros de obras e limpa áreas de trabalho. Faz peuenas manutenções nos
equipamentos, limpa maquinas e ferramentas, verifica condições de uso e repara
eventuais defeitos mecânicos nas mesmas. Operacionalizar proietos de instalações de
tubulações, definir traçados e dimensionam tubulações, especificar, quantiÍicar e

inspecionar materiais; preparar locais para instalações, realizar pré-montagem e instalar
tubulações. Realiza manutenção preventiva e corretiva, instalação de quadros de
distribuição de força e analisa consumo de energia, lígação e desligamento de aparelhos
elétricos e eletrônicos. Realiza serviços de jardinagem e serviços de poda,
d) MANIPUI-ADOR DE AUÂiENTOS - Promove o contato direto com alimentos seiam eles
embalados ou não e que manuseia equipamentos ou utensílios que entram em contato
com os alimentos no momento do preparo e distribuição de alimentos.
e) AGENTE DE APOIO - Se dedica às demandas alusivas relacionadas às esferas
administrativas, de recursos humanos, de departamento pessoal, logística e financeira,
também faz trabalhos externos devendo possuir habilitação de motorista na categoria
ttA" ou ttB".

f) TÉCNICO EM OPERAçÃO - Prepara, aiusta e opera máquinas de produção. Carante a
qualidade das máquinas por meio da realização de testes, frequência e padrões
estipulados. Mantém a limpeza das máquinas e a organização do setor. Conserva
equipamento com a execução de manutenções corretivas e preventivas,
g) AGENTE PATRIMONIAL - Faz a Vígilância nas dependêncías das áreas públicas com a
finalidade de prevenir, controlar e combater delitos e outras irregularidades. Zela pela
segurança das pessoas, do patrimônio e pelo cumprimento das leis e regulamentos.

6. DOTAçÂO ORçAMENTÁRN, ELEMENTO DE DESPESA E FONTE DE RECURSOS:

6.1. As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotações orçamentarias:
a) 10.10. 04.L22.OO37.2O53 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - fonte de recursos - 500.0000.00 Recursos não
vinculados de lmpostos.
b) 34.34.04.123.0037.2087 - MANUTENCAO DAS AT|V|DAoES GERATS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE PLANUAMENTO E GESTAO DAS FINANçAS - fonte de recursos - 500.0000.00
Recursos não vinculados de lmpostos.

PIEFEIÍI'RI l)T
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6.1.1. Para a contratação dos serviços elencados nesse termo de referencia será utili
elemento de despesas ns 3.3.90.39.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica

DO VATOR E DO PAGAMENTO

1. Conforme cláusula 7e da minuta do contrato, mencionada nesse termo de referênci

8. DAS OBRTGAçÔES OA ConrnnnOl:
8.1. Conforme cláusula 8a da minuta do contrato, mencionada nesse termo de referência.

9. DAS OBRTGAçÔES On COrrRArAnTe:
9.1. Conforme cláusula 9! da minuta do contrato, mencionada nesse termo de referência.

10. DAS SANçÕES ADMINTSTRATTVAS:

10.1. Conforme cláusula 13ê da minuta do contrato, mencionada nesse termo de

referência.

11, DA MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N9 XXXXXXX

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS,

ATRAVES DA SECRETARIA DA

E DO OUTRO

LADO A EMPRESA

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o Município de Crateús - CE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 07.982.036/0001-67, com sede de sua Prefeitura
Municipal na Rua Cel. Zezé LIAL - Centro - Cíateús/CE, através DA SECRETARIA DA

, neste ato representada pela respectivo Ordenador de Despesas o
aqui denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa

CRATEÚS
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Sr.

..........., estabelecida na .........., inscÍita no CNPJ/MF sob o ns neste ato
representada pelo(a) Sr (a) .............., portador (a) do cPFlMF ne ................, apenas
denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante
as cláusulas e condiçôes a seguir estabelecidas.

CúUSUIÁ PRIME]RA. Do FUNDAMENTo LEGAT:

1.1 Processo é decorrente do processo de adesão ne à Ata de Registro de
Ne 0010260122-PERP, do Município de Quixeramobim - Ce, cu,o objeto é o REGISTRO DE

PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAçÔES DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, decorrente do Pregão Eletrônico Ne 0010260122-PERP.
em conformidade com, a Lei Federal N" 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos
da Lei Federal n" 10.520, delT/07120O2.

,(rr/
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CúUSUTA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1 - Constitui objeto da presente avença, o(a) CoNTRATAçÂO DE EMPR

ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE MÃO DE OBRA

TERCEIRIZADÀ PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS - CE.

2.2 - Dos itens contratados:

cúusurâ TERCETRA - Do vALoR

3.1 - O valor contratual global importa na quantia de RS-í ).
3.2 - No valor acima estão incluídas todãs as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CúUSULA qUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAT

4.1 - O presente lnstrumento terá vigência até com início a partir da

data de sua assinatura, podendo serprorrogado, a critério das partes, na forma do artigo
57 da Lei Federal ns 8.666/93, alterada e consolidada.

cúUsUIÁ QUINTA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

5.1 - As condições de entrega e execução dos serviços são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

CúUSUIÁ SETTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - Os recursos necessários ao custeio das despesas decorrentes do contrato encontram-
se devidamente alocados no orçamento municipal vigente do(a), classificados sob a
dotação orçamentária/elemento de despesasffonte de recursos discriminados abaixo:
a) 10.10. 04.r22.0O37.2Os3 - MANUTENCAO OAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - fonte de recursos - 500.0000.00 Recursos não
vinculados de lmpostos.
b) 34.34.04.123.0037.2087 - MANUTENCAO DAS ATTVTDADES GERATS DA SECRETARTA

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO DAS FINANçAS - fonte de recursos - 500.0000.00
Recursos não vinculados de lmpostos.

MUNtopro
VERDT

ITEM DESCRTçÁO UNID
QTD.

CONTRATADA
VALOR

UNIT.

VATOR

TOTAL

TOTAT: RS

-&r,/
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6.1.1. Para a contratação dos serviços elencados nesse termo de referencia será util
elemento de despesas ne 3.3.90.39.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juri

CúUSUIA SÉflMA - DO PAGAMENTo

7.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) diâs após o encaminhame
documentação tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do
fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação:
l) Nota Fiscalfatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo

ordenador de despesas (pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento
do objeto deste termo,
ll) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos TÍibutos Federais e a Dívida Ativa
da União (PGFN), com abrangência inclusive as contribuiçôes sociais,

lll) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal,
lV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,
V) CND emitida pelo município domiciliado, e,

Vl) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N".

t2.440120LL.
7.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de

descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo.
7.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o
mesmo não estiver de acordo com as especificações deste instrumento.
7.4 - Se o ob,eto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará
suspenso até sua execução regular.
7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de
liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência,
sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

CúUSUIÁ OITAVA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

8.1- Executar o objeto em confoÍmidade com as condições deste instrumento.
8.2-ManteÍ durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçôes de habilitaçâo e qualificação exigidas no presente termo.
8.3-Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitadas ao estabelecido no

§1e, do art. 65, da Lei Federal ne 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.
8.4-Responsabilizar-se pelos danos causados diÍetamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante
proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
8.S-Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

V,er/
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8.6-Prestar imediatamente as informaÇões e os esclarecimentos que venham

solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter té
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.7-substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente con

de defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fi
pelo Órgão Contratante, contado da sua notificação.
8.8-Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do obieto, responsabilizando-se
pelo período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido
pela Administração.
8.9-Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8.10-Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um
preposto aceito pela Contratante, para representação da Contratada sempre que for
necessário e comunicando, poÍ escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço ou
telefone de contato.
8.1l-Acatar as orientaçóes da Contrafànte, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita
fiscalização, prestando os esclarecimentos
solicitados e atendendo às reclamaçôes formuladas.
8.12-Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido
neste termo.
8.13-Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990),
ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o
valor correspondente aos danos sofridos.

cúusutA NoNA. DAs oBRIcAçÕEs oA CoNTRATANTE

g.1-Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de
Serviço, após emissão de empenho.
g.2-PÍoporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigaçôes decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no
8.666/1993 e suas alterações posteriores.

9.3-Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou
justificará de imediato.
9.4-Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
9.S-Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste
Termo.
9.6-Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
g.7-Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONÍRATANTE
para a execução do objeto contratual.
9.8-Prestar as lnformações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA.

9.9-Recusar os serviços que não apresentarem condiçôes de serem utilizados.
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9.lG-Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviçose
interromper imediatamente a execução se for o caso.

18.11-lndicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua execu

cúusurÁ DÉcrMA - Do REAJUSTE E Do REEQUTLíBRIo EcoNÔMrco-FtNANcEIR

10.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
para a apresentação das propostas.

10.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante soliciteção da contratada, os
preços contratados poderão sofÍer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice econômico IPCA - índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, ou outro índice

em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente para as obrigações iniciadas após a

ocorrência da anualidade.
10.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajustê.
10.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
10.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.
10.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.
10.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

Índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
10.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento

administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a

relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a

retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico- financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65,

ll, "d" da Lei Federal n" 8.566/93, alterada e consolidada.
10.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a

variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal
demonstração analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou
necessidade.
cúusurá DÉcrMA PRTMETRA - DAs coNDrcÕEs DE ExEcuçÂo

11.1 - As regras acerca das condições de execução contratual, inclusive as relacionadas a

subcontrateção, são es estebelecidas no Termo de Referência, enexo do Edital.
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cúUsUtA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESIÃO DO CONTRATO

72.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Admini
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a exe

do instrumento contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à fiel execução
das condições previstas no ato convocatório e no instrumento contratual.
12.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da AdministÍação,
formalmente designado pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica

contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal ne 8.666/1993.
12.2.t - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiÍos, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/1993.

cúusulÁ DÉclMA TERCETRA - DAs sANçÕEs

13.1-A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, não celebrar o contrato no prazo estipulado no termo de convocação, falhar ou
fraudar na execução do(s) contrato(s), comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações
legais.

13.2-A licitante ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total
ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a
prévia defesa:

| - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.e 8.666/93, poderá ser
aplicada nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços

da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede

Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -

DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valoí contratual, por dia de atraso na entrega do
material/serviço ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 1,:0% do mesmo valor;

+? L
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bl de 2,O% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláus

condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em

na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em co

material/serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não

05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

rrigir qu q

se efetiva

lll - Suspensão temporária de participação em licitaÉo e impedimento de contratar com a

PREFEITURA MUNICIPAI DE CRATEÚS, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no inciso anterior.

13.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à

ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos

incisos l, ll e lll do item 13.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso

lV do mesmo item.
13.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o(a)
contÍatado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a)
contratado(a), o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida

Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
correspondentes.
13.5 - As sançôes previstas nos incisos lll e lV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas às

empresas que, em razão do contrato objeto da licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
virtude de atos ilícitos praticados;

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
13.6 - As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
13.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato
dentro do prazo estipulado neste edital e seus anexos, estará sujeita à multa de 5,0%
(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis,
por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
13.8 - As sanções previstas no item 13.7 supra não se aplicam às demais licitantes que,

apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o contrato, de
acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu
desinteresse.
13.9 - Conformidade com o marco legal anticorrupção.A prática de atos que atentem
contÍa o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração
pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a
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licitação ou ao longo da execução da contratação, será objeto de instauração de processo

administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal ns 12.846/2013, sen
prejuízo da aplicação das sançôes administrativas previstas no artigo 7q da Lei Fede

10.52012002.

cúUsUIÁ DÉCIMA QUARTA. DA REscIsÃo

t

L4.! - o presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
14.1.1 - Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a
Xll e XVll do art. 78 da Lei ne 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80
da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Edital;
14.1.2 - Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei ne 8.666, de 1993,

14.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivedos, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla deÍesa.
14.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei ne 8.666, de 1993.

1,4.4 - O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

14.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
14.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.4.3 - lndenizações e multas.

cúusulÁ DÉcrMA QUINTA - DAs ALTERAçÕEs

15.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei ne 8.666,
de 1993.

15.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3 - As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

cúusuLA DÉctMA sExrA - Dos cAsos oMrssos
16.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei ns 8.666, de 1993, na Lei ne 10.520, de 2002 e demais normas federais de
licitações e conÚatos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

cúusuLA DÉcrMA sÉnMA - DA puBlrcAçÂo
17.1- Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto
dia útil do mês subseqüente à data de sua assinatura.

CúUSUIÁ DÉCIMA OITAVA: FORo
18.1. Fica, desde logo, eleito o foro da Comarca de Crateús do Estado do Ceará, para dirimir
quaisquer dúvidas sobre as cláusulas e/ou condições devidamente pactuadas neste Termo
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de Contrato.
18.2. E, por e§tarem justos e acertados, na presença de 02 (duas) testemunhas convocadas
para este ato, que a tudo assistiram e que ao final subscrevem, firmam por si e seus

sucessores o prêsente contrâto, em 03 (três) vias de igual teor e forma.

CRATEÚS-CE, _ de _ de _.

Razão Social

Representante Legal

CONTRATAOO

Testemunhas:
1, NOME

CPF

2. NOME

CPF

trrondo trlr Por Vocl

Secretário (a) Municipal de _
CONTRATANTE
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ANEXO r AO CONTRATO - ESPECTFTCAçÃO DOS |TENS

sta os Santos Teixeira
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CONTRATO N9

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

ITEM
DESCRTÇÃO U NID QTD.

CONTRATADA
VATOR

UNIT.

VATOR

TOTAL

TOTAL: R$

/t4n-
' Gilmar Leite Siqúeira Luiza I

Ordenador de Despesas da Secretaria da

lnfraestrutura
Ordenadora de Despesas da Secretaria do

Planejamento e Gestão das Finanças

Crateús - Ce, 04 de setembro de 2023.


